
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal dé cachoeiro de itapemirim

t

EXERCÍCIO DE 338 1958

ASSUNTO

Pre.iet® âe lei 64/58

INICIATIVA: .

"Vereador Amilcar IPigliuzzi

HISTÓRICO: .

•  \

Rescinde e centrate âe'cõnoessão das

ccniunioações telef©nicas i3r'bajias, maatiio emtre' , '

a Prefeitura Municipal e a Clá. Telefônica â© És

pírii© Santo»,

AUTUAÇÃO V

Aos OBze dias, do mês de Uezeníbr© do ano de

mil novecentos e oitenta e (80) , autúo o

supia-citado e mais documentos que se seguem

58 .ct 19..Período da presidência: 19„

Presidente: Enoch Moreirs^ da' ITaga, ■ "

Vice-Presidente; Oawaldo SptoiiT.iQ

1* Secretário: ^

2* Secretário: ..



ESTÀSO DO ESPIRITO SANTO

CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRO.DE ITÁPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 195,8

ASSUNTO;

P^.QJEiO DE LEI N

INICIATIVA:

m^EÀDOS eigliüzzi
r«i/

i Cl' I
,L-^'

Ia

HISTÓRICO:

' líESCIlíDE O GONxMxO DE GOlíGEaSÂO DAS

GOMTMIGAÇÕES xELEPONIGaS USBANAS M.^xIDO-

ENiRE A PEEEEIa.ULA'MUKIGIPAL E A GIA. lElE

PONIGA DO ESPir^IiO, SANxO.

A U T U A Ç A O

,Aos vint-e cinco dias do mês de novembro do ano de

mi] novecentos e cinqüenfa e oito , autúo o PílOJE TO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

\ • \
\ V iVv
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PROJETO JE LEJ IMS.

\■>â~^
/

Art, 12 -■ Fica rescindido o contra^^da^cõncessão das comuni-
cagões telefônicas urbanas, mantido entre a Prefeitura Municipal de -
Cachoeiro de Itapemirim e a Ciac Telefônica do Espírito Santo.

Arto 2° - Prevalecendo o interesse público, fica aberta a -

qualquer entidade a faculdade de apresentar à Municipalidade propos
ta para a concessão dos servigos supracitados.

Art. 32 _ Revo^am-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Quando os senhores vereadores assumiram seus lugares nesta

Casa, pelo voto livre do povo, para um mandato de quatro anos, já-
o contrato para a concessão dos servigos telefônicos estava em vi

gência há dois anos.

Um ano apôs nossa posse, tendo expirado aquele contrato, -

foi o mesmo prorrogado, sob promessa do cumprimento integral daqui

Io que nao |4s#peei durante os tres primeiros anos.
Atualmente, decorridos da segunda promessa^dois anos e dez-

meses, sem que a Comppnhia Telefônica desse um sá passo no sentido
do cumprimento da palavra empanliada, faltando apenas dois mêees pa-
final do contrato, entendemos que esta Casa, ao crepúsculo desta -
Legislatura, ainda possa demonstfar ao povo que nela confiou, qae -

restou-nos um pouco de dignidade e amor ao município, para repudiar

aqueles que nos mentiram, e que, sem.dúvida, ainda tentarão mentir -
aos nossos sucessores. Abramos as portas dos município aos bem inten

cionados, e denunciemos ao público os que não se sentem obrigados a-
cumprir com a pààavra empenhada, nem com os documentos que assinam.

S.S., 20 de novembro de 1958

iV

/'MiELCAR-í

/

lU

Vereador pelo PTB



CERTIDÃO ^
Cêrtifico em cump"Emento ao a^^-^-igo 65 do
Rggimen-^-o In+cno de que nes+a da+a fo
""am dis-^""iTDuidas cópias do presen-^-e -

p-i^o.je-^-o aos senhofes vc^eado^^es.

Céch* itapemirim,..21..de.-..^^:{.^z'^— d£ i953...

r.

SEQRETÀRfÒ^^OA CAMARA

AGUAEDE-SE o PHAZO AEGlífiENTAL PA-

ha apkeseRxação de, EMEMDAS.

DAxA SUPSA

P ""e s id en t e^'-^

Snr- Presidente

reoimsnial,
nenhumn nn • ; : nresentada.

.w.

^ÇKX)aA\»N >Í4\!KKS>K^ \|oJJ^>ü^víA b>&-> ^lÜO\jOOOUXSk»o

\
.  ̂P^'ov^:c:to \v>-

<^^scassã(,

(^0-

A' Sanção

^ala das sessões,.^...l.d^..l 19^^:.
—

( RUBRICA DO PRES!DEN;^r -



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFKIO N. OM - 257/58

ANEXOS i..._

Caclioei^^o de I'*"apemi'^imj 15 de dezein'b"^o de 1958i

Exmo.Seniio^,

Ap "az-me passa"" às nãos-de ¥,Exa.} pa""a os

devidos fins de sanção^ o incluso p-^oje-t-o de léi nS,

64/58j ap-uvada po"^ ãs-^a Oâna""a.

SaadaçSes

-O/. - ^
J-' l /P ^

Enõ"ch Mdt^i"^a" da 'F^aga'''
V  P""esidenfe da Gâma-á

Exno. S"".

jiJTOlíIQ PEHEDO 3G B^iraO

M.P. P^^efoíito Municipal

E E S T A



piíOJExO DE lEI N5 64/58

A"^t, 12 - Pica T^seindido o con-^^^a+o-de concessão das

coiaun.icaçSes -telefônicas u^^Danas, man-tido /
en^-^Q a P-r-efei-hi-^a i^unicipal de Oachoei^^o-/

de 1-tapemiT'iiri e a Cia. üelefônioa do EspjL''^i

to San-to.

22 - P^e-valecendo--o in+e-i^êsse piíblico, fica ab»^

■ta a ^ualque"^ en-tidade a faculdade de ap^^e-
sen-^aT à Municipalidade-p-^opos-ta pa^^a a con
cessão dos se"^iços sup^r^aci+ados.

A-f^-t, 32 - Revogam-se as disposições em con-t-^á-^o.

Sala das Sessões, 10 de dezemb-^o de 1958»

Snõ"oli Mõ^eiTa da^^ága
presidente da-^-^ama^a



GMa^^A MtMIOIPÂL PB CaCHGBII^O SE IxAPBMI^m

LEI m (s %P[

o El^esidènte da Gâi!ia"a~ -^uaicipal d« Ca-
clioei'^'0 de It,apeini'*'im: Paço ealse'^ que a CârnsTa de-

c^e+pu © eu p"^©inulgo a seguin-»:© lei:

A^^t, 12 - Bica "^oscindidõ õ_con"'í'?'a''^o de conoeãsKo

das-coaunicaçtSes telefônicas urbanas» -
man+ido-.aatre a Prefeitura Municipal de

Caclioeirp de Itíiç)eiairiia e a Cia. telefô

nica do Espírito S^to, '■

Art, 22 - prevalecendo o interesse piíblico, fica a
berte a_q.ualq^T;isr en'-idade a faculdade de

^  aprescn+ar à Muniçipsl-idade p'^opo3ta_pa-
ra a concessão dos serviços sup'^a cita -
■dos.

ií Art,. 59 - li^vogem-se as disposições, em contrá^f^o# ,

•.•4
Cachoei''o de Itapemirim, 18 de fevergir-o de 1959»

1

-i-- g^ArCV- .
Abel Santana

Presiden-^e da Câmara •
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